
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 938/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, estude a possibilidade de implantar sistema de irrigação 
automatizada em toda extensão do gramado do Parque da Cultura. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

DANIEL DAVID 

VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que estude a 
possibilidade de implantar sistema de irrigação automatizada em toda extensão do gramado do 
Parque da Cultura, já que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 

Considerando que a água é o elemento indispensável para a vida das plantas e a manutenção 
da beleza ornamental de qualquer projeto de paisagismo só é possível através de sistema de 
irrigação. 

Considerando que a  Irrigação Automatizada é, basicamente, um sistema onde, jardins e 
gramados são irrigados em dias e horários pré-programados, com a duração de tempo determinado 
para atender as necessidades específicas de cada área e do tipo de vegetação, após implantado, cessa 
a preocupação com a rega, pois, tal serviço é executado automaticamente.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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